
COMISSÃO MISTA DE AVALIAÇÃO DOS
CONTRATOS DE GESTÃO

RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO

 JANEIRO A DEZEMBRO/2024

HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA 

Recife, março de 2025
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1. UNIDADE ANALISADA – Hospital Regional Emília Câmara

O Hospital Regional Emília Câmara está localizado na Av. Manoel Virgínio Sobrinho, km 1
da PE-320  – Bairro Padre Pereira,  Afogados da Ingazeira /PE,  localizado no município de Afogados da
Ingazeira, é uma das principais unidades da X Geres. Além da população do município, a unidade de saúde
atende moradores de Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José
do Egito, Solidão, Tabira e Tuparetama. 

1.1 Contrato de Gestão nº 002/2017

A Organização  Social  de Saúde  Hospital  do  Tricentenário  celebrou  com a  Secretaria  de
Saúde o Contrato nº 002/2017 que se encontra vigente conforme o 21º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão.
Possui  o  perfil  de  referência  Materno  Infantil,  urgência  e  emergência  em  Clínica  Obstétrica,  Pediatria,
Traumato-Ortopedia, Cirurgia Geral e Clínica Médica, atendendo aos pacientes egressos da Unidade e aos
referenciados pela Central de Regulação da SES/PE. Capacidade operacional com 114 leitos de Enfermaria,
10 leitos de UTI, 10 leitos de UTI Pediátrica (Sazonal), Sala de Recuperação Pós Anestésica (02 leitos), 03
leitos de estabilização, 12 leitos de observação (06 adulto e 06 pediatria) e 04 leitos de emergência Dialítica.
No Ambulatório são atendidas as especialidades: Clínica Geral, Ginecologia, Obstetrícia (pré-natal de alto
risco e pós-parto), Traumato-Ortopedia, Cirurgia Geral e Clínica Médica e SADT (Laboratório de Análises
Clínicas, Diagnose, Radiodiagnóstico, Ultrassonografia).

Conforme o Anexo Técnico I do 26° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/2017, a
Unidade  possui  as  seguintes  metas  assistenciais:  Indicadores  de  Produção  em  Saídas  Hospitalares,
Atendimento  de  Urgência/Emergência,  Consultas  Ambulatoriais  Médicas,  Consultas  Ambulatoriais  Não
Médicas  e  Cirurgias  Eletivas  e  de  Urgência/Emergência  e  Indicadores  de  Qualidade:  Qualidade  da
Informação,  Atenção  ao  Usuário,  Controle  de  Infecção  Hospitalar,  Taxa  de  Cesariana  em  Primíparas,
Proporção de Óbitos maternos investigados,  Proporção de óbitos fetais analisados, Proporção de recém-
nascido  com  1º  dose  de  vacina  contra  Hepatite  B  e  recém-nascido  com  vacina  BCG  e  Mortalidade
Operatória.

Para avaliação do Hospital Emília Câmara, o Contrato de Gestão prevê regras no repasse
dos valores, sendo 70% desse recurso denominado de parte fixa e 30% denominado de parte variável, essa
última vinculada ao cumprimento de metas específicas. No que concerne à parte variável, ela é dividida pelos
indicadores  de produção  (20%) e pelos  indicadores  de qualidade  (10%),  podendo  o Hospital  executar  o
mínimo de 85% da meta sem que ocorram descontos no repasse, conforme indicado no Quadro 01 abaixo:
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QUADRO 01 – SISTEMA DE AVALIAÇÃO POR PESO DE PRODUÇÃO

Fonte: Anexo Técnico II do 26° Termo Aditivo do Contrato de Gestão nº 002/2017.

Adiante,  serão apresentados os resultados dos  Indicadores de Produção  e  Indicadores  de
Qualidade,  referentes aos  períodos  de  janeiro  a  dezembro/2024,  analisados  por  esta  Comissão  Mista
enviados através dos seguintes processos:

a) SEI nº 2300000999.000186/2024-65  – 1º Trimestre/2024
b) SEI nº 2300000999.000349/2024-18  – 2º Trimestre/2024
c) SEI nº 2300000999.000008/2025-15  – 3º Trimestre/2024
d) SEI nº 2300000999.000071/2025-51  – 4º Trimestre/2024

2. INDICADORES DE PRODUÇÃO 

Na avaliação de Produção, são considerados os indicadores Saídas Hospitalares, Consultas
Ambulatoriais  Não  Médicas,  Consultas  Ambulatoriais  Médicas,  Atendimentos  de  Urgência/Emergência  e
Cirurgias Eletivas e de Urgência/Emergência, realizados pelo Hospital Regional Emília Câmara e, através do
26°  Termo  Aditivo  foram  alteradas  as  metas  da  referida  unidade.  Sendo  relatadas  a  seguir:  saídas

INDICADORES META REALIZADA VALOR A PAGAR (R$)
Acima do volume contratado 3,2% do valor global do contrato
De 85% até 100% do volume contratado 3,2% do valor global do contrato
De 70% até 84,99% do volume contratado 2,56% do valor global do contrato
De 55% até 69,99% do volume contratado 0,16% do valor global do contrato
De 30% até 54,99% do volume contratado 0,064% do valor global do contrato
Menor que 30% do volume contratado 0% do valor global do contrato
Acima do volume contratado 1,8% do valor global do contrato
De 85% até 100% do volume contratado 1,8% do valor global do contrato
De 70% até 84,99% do volume contratado 1,0% do valor global do contrato
De 55% até 69,99% do volume contratado 0,5% do valor global do contrato
De 30% até 54,99% do volume contratado 0% do valor global do contrato
Menor que 30% do volume contratado 0% do valor global do contrato
Acima do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 85% até 100% do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 70% até 84,99% do volume contratado 4% do valor global do contrato
De 55% até 69,99% do volume contratado 2,5% do valor global do contrato
De 30% até 54,99% do volume contratado 1% do valor global do contrato
Menor que 30% do volume contratado 0% do valor global do contrato
Acima do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 85% até 100% do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 70% até 84,99% do volume contratado 4%do valor global do contrato
De 55% até 69,99% do volume contratado 2,5% do valor global do contrato
De 30% até 54,99% do volume contratado 1% do valor global do contrato
Menor que 30% do volume contratado 0% do valor global do contrato
Acima do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 85% até 100% do volume contratado 5% do valor global do contrato
De 70% até 84,99% do volume contratado 4%do valor global do contrato
De 55% até 69,99% do volume contratado 2,5% do valor global do contrato
De 30% até 54,99% do volume contratado 1% do valor global do contrato
Menor que 30% do volume contratado 0% do valor global do contrato

REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS

REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS NÃO 

MÉDICAS

SAÍDAS 
HOSPITALARES

ATENDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA

CIRURGIAS 
REALIZADAS
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hospitalares: 586/mês, atendimentos de urgência: 8.881/mês, consultas ambulatoriais médicas: 1.000/mês,
atendimento consultas ambulatoriais não médicas: 875/mês e cirurgias: 310/mês.

2.1 Saídas Hospitalares

Conforme informações enviadas através dos Processos CTAI, o total de Saídas Hospitalares
no período de janeiro a dezembro/2024 atingiu o volume de 9.103 saídas, representando um percentual de
129,45%, cumprindo a meta pactuada

Tabela 01 - Saídas Hospitalares

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024

2.2 Atendimentos de Urgência/Emergência

Conforme  informações  enviadas através dos Processos  CTAI, o  total de  Atendimentos de
Urgência/Emergência no período de janeiro a dezembro/2024 atingiu  o  volume de  156.670 atendimentos,
representando um percentual de 147,01%, cumprindo a meta pactuada.

Tabela 02 – Atendimentos de Urgência/Emergência

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024

2.3 Atendimentos Ambulatoriais Médicos

Conforme  informações  enviadas  através  dos  Processos  CTAI,  o  total  de  Atendimentos
Ambulatoriais  Médicos no período de janeiro a dezembro/2024 atingiu  o  volume de 13.838 atendimentos,
representando um percentual de 115,32%, não cumprindo a meta pactuada.

Meses janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro ANUAL
Contratado 586 586 586 586 586 586 586 586 586 586 586 586 7.032
Realizado 641 586 722 778 765 808 758 800 786 838 836 785 9.103

110,86% 133,73% 133,33% 139,87% 129,45%

Status da Meta Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida

Saídas Hospitalares – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA - Janeiro a Dezembro/2024

% Produção Médica 
(Contratado x 
Realizado)

Meses janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro ANUAL
Contratado 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 8.881 106.572
Realizado 11.493 10.563 14.995 15.820 14.537 12.960 12.801 12.117 12.675 13.432 12.574 12.703 156.670

139,06% 162,58% 141,10% 145,29% 147,01%

Status da Meta Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida

Atendimento de UrgenciaEmergência – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA - Janeiro a Dezembro/2024

% Produção Médica 
(Contratado x 
Realizado)
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Tabela 03 – Atendimentos Ambulatoriais Médicos

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024

2.4 Atendimentos Ambulatoriais Não Médicos

Conforme  informações  enviadas  através  dos  Processos  CTAI,  o  total  de  Atendimentos
Ambulatoriais Não  Médicos  no  período  de  janeiro  a  dezembro/2024 atingiu  o  volume  de  18.771
atendimentos, representando um percentual de 178,77%, cumprindo a meta pactuada.

Tabela 04. Meta Contratada x Realizado – Atendimentos Ambulatoriais Não Médicos 

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024

2.5 Realização de Cirurgias 

Conforme informações enviadas através dos Processos CTAI, o total de Cirurgias Realizadas
no período de janeiro a dezembro/2024 atingiu o volume de 4.998 cirurgias, representando um percentual de
134,35%, cumprindo a meta pactuada.

Tabela 05. Meta Contratada x Realizado – Realização de Cirurgias

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024

3. INDICADORES DE QUALIDADE

Os  Indicadores  de  Qualidade  definidos  para  o  Hospital  Regional  Emília  Câmara  estão
descritos no Anexo I do 26º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/2017. São eles: 
2.1 - Acolhimento com classificação de risco: Acolhimento ao paciente e classificação do atendimento em
conformidade com os protocolos vigentes;
2.2  -  Indicador  de  satisfação  do  usuário:  Medir  a  satisfação  do  usuário  atendido  pela  unidade  e  seus
acompanhantes;

Meses janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro ANUAL
Contratado 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 12.000
Realizado 933 1.063 1.170 1.226 1.268 1.116 1.160 1.054 1.210 1.441 1.204 993 13.838

105,5% 120,33% 114,13% 121,27% 115,32%

Status da Meta Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida

Atendimentos Ambulatoriais Médicos – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA  – Janeiro a Dezembro/2024

% Produção Médica 
(Contratado x 
Realizado)

Meses janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro ANUAL
Contratado 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 875 10.500
Realizado 1.509 1.222 1.489 1.659 1.414 1.612 1.361 1.183 2.594 2.187 1.340 1.201 18.771

160,76% 178,48% 195,73% 180,11% 178,77%

Status da Meta Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida

Atendimentos Ambulatoriais Não Médicos – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA  – Janeiro a Dezembro/2024

% Produção Médica 
(Contratado x 
Realizado)

Meses janeiro fevereiro março abril maio junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro ANUAL
Contratado 310 310 310 310 310 310 310 310 310 310 310 310 3.720
Realizado 406 315 380 483 429 426 407 405 431 459 443 414 4.998

118,39% 143,87% 133,66% 141,51% 134,35%

Status da Meta Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida Cumprida

Realização de Cirurgias – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA  – Janeiro a Dezembro/2024

% Produção Médica 
(Contratado x 
Realizado)
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2.3 - Taxa de resolução das queixas recebidas: Aferir a taxa de resolutividade das queixas prestadas pelos
usuários da unidade e seus acompanhantes;

2.4 - Percentual de glosas referentes a profissional não cadastrado no CNES: Garantir que os profissionais
médicos que realizam os atendimentos nas unidades estejam devidamente cadastrados no CNES;
2.5 - Percentual de glosas no SIA/SUS: Registrar a produção realizada pela unidade no sistema SIA/SUS no
prazo preconizado pela regulação/SES com o máximo de 10% de glosas;
2.6 - Percentual de glosas no SIH/SUS: Registrar a produção realizada pela unidade no sistema SIH/SUS no
prazo preconizado pela regulação/SES com o máximo de 10% de glosas;
2.7 - Taxa de cesarianas: Mensurar o percentual de partos cirúrgicos;
2.8 - Taxa de cesarianas em primíparas: Medir e avaliar a Taxa de Cesarianas em Primíparas;
2.9 - Proporção de recém-nascido (RN) com 1ª dose da vacina de Hepatite B: Vacinar todos os RNs vivos
com a 1ª dose de vacina contra Hepatite B a ser realizada nas 12 primeiras horas de vida;
2.10 - Proporção de recém-nascidos (RN) com vacina BCG: Vacinar todos os RNs vivos com peso superior a
2.000g com vacina BCG realizada antes da alta;
2.11 -Taxa de Óbitos Fetais Investigados: Analisar todos os óbitos fetais de recém nascidos com peso igual
ou inferior a 2.500g ocorridos;
2.12 - Taxa de Óbitos Maternos Investigados: Analisar todos os óbitos maternos relacionados com gestação
e parto;
2.13 - Entrega do Relatório de Prestação de Contas Mensal:  Apresentar relatório de prestação de contas
mensal no prazo estabelecido pela SES/PE;
2.14 - Informação e Transparência: Garantir que a Contratada divulgue as informações exigidas por lei em
seu respectivo portal da transparência;
2.15 - Taxa de revisão de prontuários de pacientes com classificação de risco vermelho e amarelo: Certificar
que os prontuários dos pacientes classificados como vermelho e amarelo foram revisados pela comissão de
prontuários;
2.16  -  Taxa  de  Revisão  de  Óbitos  Institucionais:  Certificar  que  os  prontuários  dos  pacientes
institucionalizados que vieram a óbitos foram revisados pela comissão de prontuários e análise de óbitos;
2.17 - Taxa de Infecção Hospitalar: Medir e avaliar a Taxa de Infecção Hospitalar do Hospital;
2.18 - Escala médica de Plantão: Averiguar o cumprimento da escala médica mínima prevista em contrato;
2.19 - Taxa de execução do plano de educação permanente:  Avaliar  a execução do plano de educação
permanente;
2.20 - Taxa de mortalidade cirúrgica: Identificar a mortalidade cirúrgica, com estratificação por ASA;
2.21 - Taxa de ocupação operacional geral, por clínica e UTI: Identificar a taxa de ocupação operacional geral
da unidade, bem como a taxa de ocupação de cada clínica e UTI.

– Parte Variável, vejamos:

–
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Tabela 06. RESUMO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
1° Trimestre/2024

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024
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Tabela 07. RESUMO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
2° Trimestre/2024

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024
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Tabela 08. RESUMO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
3° Trimestre/2024

Fontes: Processos SEI - Hospital Regional Emília Câmara – 2024
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Tabela 09. RESUMO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
4° Trimestre/2024

Fontes: Processos SEI – Hospital Regional Emília Câmara – 2024

RESUMO DOS INDICADORES  DE QUALIDADE

INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DO PARECER CTAI  n°052/2025 e SIMAS

HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA – OUTUBRO A DEZEMBRO/2025

CONTRATADO / META
RESULTADO

STATUS
Outubro Novembro Dezembro

2.2 Satisfação do usuário Atingir valor ≥ 90% de satisfação. 99,01% 99,07% 99,51%

100,00% 100,00% 100,00%

54,81% 56,52% 48,32%

47,46% 48,57% 31,25%

99,26% 100,00% 99,32%

100,00% 100,00% 100,00%

100,00% 100,00% 100,00%

100,00% 6,74% 5,82%

0,48% 0,48% 1,15%

100,00% 100,00% 600,00%

Enviado  Enviado Enviado

2. INDICADORES DE 
QUALIDADE 

(10% Repasse Variável)

2.1 Acolhimento com 
classificação de risco

Enviar relatório de resultados do ACCR até o 
dia 20 do mês subsequente à prestação do 

serviço. 

Enviado no 
Prazo

Enviado no 
Prazo

Enviado no 
Prazo

O relatório foi entregue no prazo em todos os 
meses. Meta cumprida.

Conforme parecer CTAI, a unidade cumpriu com o 
mínimo exigido no contrato todos os meses; 
portanto, meta cumprida no trimestre.

2.3 Taxa de resolução das 
queixas recebidas

Atingir valor ≥ 80% de resolução das queixas 
prestadas.

Conforme parecer CTAI, a unidade cumpriu com o 
mínimo exigido no contrato todos os meses; 
portanto, meta cumprida no trimestre.

2.4 Percentual de glosas 
referente a profissional 
não cadastrado no CNES

0,0% do total de glosas decorrentes da falta 
de cadastro de profissionais médicos da 

unidade no CNES.

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

O Parecer CTAI nos informa que os dados estão 
impossibilitados de anáise devido a divergências 
de informações. Relata também que podem ser 
apresentados pela unidade em até 06 (seis) 
meses, sendo assim, não existirá apontamento de 
desconto.

2.5 Percentual de Glosas 
no SIA/SUS

Registro de 100% no Sistema SIA/SUS, dos 
atendimentos realizados na unidade, podendo 

apresentar no máximo 10% de glosas.

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

O Parecer CTAI nos informa que os dados estão 
impossibilitados de anáise devido a divergências 
de informações. Relata também que podem ser 
apresentados pela unidade em até 06 (seis) 
meses, sendo assim, não existirá apontamento de 
desconto.

2.6 Percentual de Glosas 
no SIH/SUS

Registro de 100% no Sistema SIH/SUS, dos 
atendimentos realizados na unidade, podendo 

apresentar no máximo 10% de glosas.

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

O Parecer CTAI nos informa que os dados estão 
impossibilitados de anáise devido a divergências 
de informações. Relata também que podem ser 
apresentados pela unidade em até 06 (seis) 
meses, sendo assim, não existirá apontamento de 
desconto.

2.7 Taxa de Cesarianas
Apresentar informação de taxa de partos 
cirúrgicos (nº de partos cirúrgicos/total de 

partos) x 100 

A Unidade atingiu o percentual exigido no 
contrato; portanto, meta cumprida no período.

2.8 Taxa de Cesarianas 
Primíparas

Apresentar ≤ 15% de cesarianas em 
primíparas (nº de partos cesáreos em 

primíparas/total de partos em primíparas) x 
100 

A Unidade ultrapassou o limite previsto no 
contrato; portanto, meta não cumprida no 
período.

2.9 Proporção de Recém 
Nascido (RN) com 1 dose 
de vacina de Hepatite B

Atingir 100% dos RNs vacinados contra 
Hepatite B nas primeiras 12 horas de vida 

Em outubro e dezembro a unidade não cumpriu o 
mínimo do percentual exigido em contrato, 
portanto, meta cumprida apenas em 
novembro.

2.10 Proporção de Recém 
Nascido (RN) com vacina 
BCG

Atingir 100% dos RNs com peso superior a 
2.000 g com a vacina BCG realizada antes da 

alta 

Conforme parecer CTAI, a unidade cumpriu com o 
mínimo exigido no contrato todos os meses; 
portanto, meta cumprida no trimestre.

2.11 Taxa de Óbitos Fetais 
Investigados

Atingir 100% de óbitos fetais analisados (nº de 
óbitos fetais com peso igual ou menor que 
2.500g analisados/ nº de óbitos fetais com 

peso igual ou menor que 2.500g) x 100 

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

A Unidade não atingiu o percentual exigido no 
contrato nos meses em análise. Portanto, 
metanão cumprida.

2.12 Taxa de Óbitos 
Maternos Investigados

Atingir 100% dos óbitos materno analisados 
(nº de óbitos maternos investigados/nº de 

óbitos maternos) x 100 

Sem 
Ocorrência

Impossibilitado 
de análise

Sem 
Ocorrência

A Unidade não cumpriu meta em novembro.

2.13 Entrega de Relatório 
de Prestação de Contas 
Mensal

Envio de relatório de Prestação de Contas 
Mensal até o dia 20 do mês subsequente à 

prestação de serviço. 

Enviado no 
Prazo

Enviado no 
Prazo

Enviado no 
Prazo

O relatório foi entregue no prazo. Meta cumprida.

2.14 Informação e 
Transparência

Atingir ≥ 75% dos itens de transparência Boas 
Práticas de transparência; Lei Federal nº 
12.527/2011: Arts. 6º, 7º, 8º, 9º e 30; Lei 

Estadual PE nº 15.210/2013: Arts. 2º, 3º, 4º, 
9º, 10º, 14, 24, 2728 

A Unidade atingiu o mínimo percentual no período 
em análise; portanto, meta cumprida.

2.15 Taxa de revisão de 
prontuários de pacientes 
com classificação de risco 
vermelho e amarelo

Atingir valor ≥ 90%revisão dos 
prontuáriosclassificados comovermelho e 

amarelo.(Total de prontuáriosrevisados 
pelacomissão deprontuários comclassificação 

de riscovermelho e amarelo x100 / total 
deprontuários comclassificação de 

riscovermelho e amarelo). 

A Unidade não cumpriu o percentual contratual 
nos em novembro e dezembro, portanto, meta 
cumprida apenas em outubro.

2.16 Taxa de Revisão de 
Óbitos Institucionais

Atingir valor ≥90%revisão dosprontuários de 
óbitosinstitucionais. (Totalde 

prontuáriosrevisados pelacomissão 
deprontuários e análisede óbitos x 100 / 

NºTotal ÓbitosInstitucionais). 

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

A Unidade não atingiu o percentual exigido no 
contrato; portanto, meta não cumprida no 
período.

2.17 Taxa de Infecção 
Hospitalar

Atingir valor ≤ 7,5% decasos de 
infecçõeshospitalares dequalquer tipo 

ocorridosno período. (Nº Casosde 
infecçõesHospitalares dequalquer tipo 

noperíodo x 100/ Nº de 
SaídaHospitalaresocorridas no período) 

A Unidade atingiu o percentual mínimo exigido no 
contrato; portanto, meta cumprida no período.

2.18 Escala médica de 
Plantão

Execução da escala médica (urgência / 
emergência) mensal completa 

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

A Unidade não apresentou a execução da escala 
diária do BID ao CTAI, meta não cumprida no 
período.

2.19 Taxa de execução do 
plano de educação 
permanente

Atingir valor ≥ 90%das atividadesprevistas para 
o planode educaçãopermanente (n° totalde 
atividadesrealizadas x 100/ n° deatividades 
previstasno plano de educaçãopermanente 

para operíodo) 

Conforme Parecer CTAI, meta cumprida no 
período em análise.

2.20 Taxa de mortalidade 
cirúrgica(SEM 
VALORAÇÃO 
FINANCEIRA)

Prestar informações acerca da mortalidade 
cirúrgica geral e estratificado por ASA (I a IV).

Conforme Parecer CTAI, os relatórios foram 
enviados no prazo, portanto, meta cumprida no 
período.

2.21 Taxa de ocupação 
operacional geral, por 
clínica e UTI (SEM 
VALORAÇÃO 
FINANCEIRA)

Atingir taxa de ocupação operacional igual ou 
maior que 85% dos leitos.

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Impossibilitado 
de análise

Conforme Parecer CTAI, impossibilitado de 
análise, portanto meta não cumprida.
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4. PARECER DA COMISSÃO TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO INTERNO

Os Pareceres da Comissão Técnica de Acompanhamento Interno – CTAI afirmam em suas
conclusões  que  tem primado pelo monitoramento eficaz das metas e serviços pactuados, levando-se em
consideração  todos  os  aspectos  apresentados  nos  relatórios  enviados  pela  Unidade,  sob  o  prisma dos
princípios da eficiência e da legalidade da Administração Pública.

5. QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE

No  que  diz  respeito  à  qualificação  da  Organização  Social  de  Saúde  Hospital  do
Tricentenário,  foi  publicado  o  Decreto  nº  56.295/2024  em  21/03/2024,  retroagindo  seus  efeitos  para
04/11/2023 e vencendo em 03/11/2025. Assim, durante o ano de 2024 a Unidade, no âmbito dos Contratos
de Gestão nº 001/2016, atendeu ao Art. 4º da Lei Estadual de nº 15.210/2013, abaixo transcrito:

“Art.  4º  –  A cada  dois  anos,  as  entidades  qualificadas  como  Organizações
Sociais de Saúde deverão fazer a renovação da titulação (...)”

6. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 Repasse de Custeio

O Contrato de Gestão nº 002/2017,  de acordo com a Informação nº  124/2025/SES-GSCG
acostada ao Processo SEI nº  2300000288.000005/2025-06, recebeu mensalmente para sua manutenção o
valor de R$ 4.280.587,04, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 10. Repasse Mensal

Fonte: INFORMAÇÃO Nº 124/2025/SES – GSCG no PROCESSO SEI Nº 2300000288.000005/2025-06.
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Para o  período  analisado,  de janeiro  a  dezembro/2024,  o  valor  acumulado  das receitas,
contabilizando  os  repasses  mensais  e rendimentos  de  aplicações  financeiras, foi de  R$ 52.778.776,26,
conforme informações apresentadas abaixo:

Tabela 11. Receitas Acumuladas no 1º e 2º semestre/2024

Fonte: INFORMAÇÃO Nº 124/2025/SES – GSCG no PROCESSO SEI Nº 2300000288.000005/2025-06.

Conforme  a  referida  Informação,  a  despesa  da  unidade  referente  a  Recursos  Humanos
(celetista, autônomo, comprovados por recibos de pagamentos autônomos – RPA e contratos com pessoas
jurídicas) teve, em média,  o percentual de 78,97% em relação à média do total do repasse, estando assim
acima do limite de gastos com RH (70%) conforme preceitua o Contrato de Gestão. 

Quanto ao saldo apurado, através do comparativo das receitas com as despesas, constatou-
se que o Contrato de Gestão nº 002/2017 no ano de 2024 apresentou um saldo deficitário no 1º semestre de
-R$ 411.623,21, e também no 2º semestre um déficit de -R$ 430.246,15, conforme demonstrado abaixo:
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Tabela 12. Saldo apurado em 2024 (receitas x despesas)

Fonte: INFORMAÇÃO Nº 124/2025/SES – GSCG no PROCESSO SEI Nº 2300000288.000005/2025-06.

6.2 Prestação de Contas

O  Informativo  nº  124/2025/SES-GSCG do  Processo  SEI  nº  2300000288.000005/2025-06
declara em sua conclusão que “Por fim, em relação às prestações de contas apresentadas no exercício de
2024, informamos que as análises dos meses de janeiro e dezembro ainda não estão concluídas, podendo
sofrer alterações”.

6.3 Declaração Expressa de Aplicação de Recursos – Resolução nº 020/2005 do TCE-PE

Quanto  às  Informações  Financeiras  e  à  Prestação  de  Contas  da  Unidade,  esta
Comissão Mista de Avaliação dos Contratos de Gestão (CMA-SES/PE) solicitou à Diretoria-Geral de Controle
Interno (DGCI/SES), através do processo SEI nº 2300000288.000004/2025-53, a Declaração Expressa de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação, em conformidade com o previsto no Art. 2º da
Resolução  TC  nº  020/2005  do  Tribunal  de  Contas  de  Pernambuco.  Em  resposta,  a  Gerência  de
Acompanhamento Contábil Financeira dos Contratos de Gestão (GAFCG/SES) em seu Despacho nº 34/2025
(61349623) informa o seguinte:

“Feitas as devidas considerações, informamos que em virtude de todo o exposto, a
SES-PE, por intermédio da Superintendência Financeira de Prestação de Contas –
SFPC,  vinculada  à  Diretoria  Geral  de  Finanças  –  DGF, subordinada à Secretaria
Executiva  de Administração  e  Finanças  -  SEAF,  encontra-se  impossibilitada  de
enviar a supramencionada Declaração no que tange às prestações de contas
dos Contratos de Gestão relativas ao exercício de 2024.
Ademais,  salientamos que os procedimentos internos para contratação de pessoal
capacitado e conclusão das analises de prestação de contas do exercício de 2024
estão sendo viabilizadas e estruturadas por esta Secretaria, informamos ainda que
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atualmente  este  setor  encontra-se  realizando  as  analises  simultaneamente  dos
exercícios  2022  à  2024,  logo,  após  as  conclusões  das  mesmas  a  Declaração
Expressa de  que os  recursos  transferidos  tiveram boa  e regular  aplicação,  serão
devidamente enviadas”. (grifo nosso)

7. APONTAMENTOS DE DESCONTO

No período de janeiro a dezembro de 2024 a Unidade não cumpriu todas as metas valoradas
nos indicadores de produção e de qualidade, conforme demonstrado abaixo:

Tabela 13. Apontamentos de Desconto
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Fontes: Processos SEI – Hospital Regional Emília Câmara – 2024

Por  fim,  quanto  aos descontos vale  destacar  que  nos  trimestres  que  ocorrem  o  não
atingimento das metas e consequentemente os apontamentos de descontos, a CTAI notifica a Contratada,
visto  que  a  Unidade  poderá  promover  compensação  mediante  produção  excedente,  nos  dois  trimestres
subsequentes, sob pena de desconto dos valores dos serviços que não conseguiram ser compensados, a
partir  do  mês  subsequente  ao  término  do  prazo.  Considerando  também  o  envio  à  Diretoria-Geral  de
Monitoramento  dos  Contratos  de  Gestão  os  apontamentos  de  descontos  registrados,  referentes  aos
Indicadores para a devida instrução necessária ao cumprimento do Art. 15 - A da Lei 15.210/2013.

8. OBSERVAÇÕES DA COMISSÃO MISTA DE AVALIAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

Após análise e apreciação do material enviado pela Comissão Técnica de Acompanhamento
Interno - CTAI, esta Comissão Mista entende que há recomendações e/ou esclarecimentos a fazer à citada
Comissão, referentes à execução do Contrato de Gestão nº 002/2017 – Hospital Regional Emília Câmara:

Apontamento de Desconto – HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA – 4º Trimestre/2024

Valor Repasse Mensal – Outubro R$ 3.723.652,87
Valor Repasse Mensal – Novembro R$ 3.723.652,87
Valor Repasse Mensal – Dezembro R$ 3.723.652,87

Taxa de Óbitos Maternos Investigados Taxa de Óbitos Institucionais

Período Meses  %Desconto Período Meses  %Desconto 

Mês Outubro 0,00% R$ 0,00 Mês Outubro 0,50% R$ 18.618,26
Mês Novembro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Novembro 0,50% R$ 18.618,26
Mês Dezembro 0,00% R$ 0,00 Mês Dezembro 0,50% R$ 18.618,26

TOTAL R$ 18.618,26 TOTAL R$ 55.854,79

Taxa de Cesarianas Primíparas

Período Meses  %Desconto Período Meses  %Desconto 

Mês Outubro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Outubro 0,10% R$ 3.723,65
Mês Novembro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Novembro 0,00% R$ 0,00
Mês Dezembro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Dezembro 0,10% R$ 3.723,65

TOTAL R$ 55.854,79 TOTAL R$ 7.447,31

Taxa de Óbitos Fetais Investigados

Período Meses  %Desconto Período Meses  %Desconto 

Mês Outubro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Outubro 0,00% R$ 0,00
Mês Novembro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Novembro 0,50% R$ 18.618,26
Mês Dezembro 0,50% R$ 18.618,26 Mês Dezembro 0,50% R$ 18.618,26

TOTAL R$ 55.854,79 TOTAL R$ 37.236,53

Escala Médica de Plantão

TOTAL GERAL
Período Meses  %Desconto 

R$ 342.576,06 Mês Outubro 1,00% R$ 37.236,53
Mês Novembro 1,00% R$ 37.236,53
Mês Dezembro 1,00% R$ 37.236,53

Descontos 
Apontados

Descontos 
Apontados

Proporção de RN com Primeira Dose de Vacina Hepatite 
B

Descontos 
Apontados

Descontos 
Apontados

Taxa de Revisão de Prontuários de Pacientes com 
Classificação de Risco Vermelho e Amarelo

Descontos 
Apontados

Descontos 
Apontados

Descontos 
Apontados
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01. Referente ao percentual gasto com RH, conclui-se que este se apresenta acima do percentual máximo
permitido. Esta Comissão Mista sugere que a Unidade elabore Plano de Ação para diminuição de gastos com
pessoal para assim atender a exigência contratual.

CONCLUSÃO

Após examinar os dados fornecidos à Comissão Mista de Avaliação, encarregada de analisar
os relatórios trimestrais sobre os resultados dos contratos de gestão estabelecidos com as Organizações
Sociais de Saúde (OSS) em Pernambuco, reconhecemos a importância dos serviços prestados por elas. Os
resultados  obtidos  demonstraram  eficácia  notável  em  termos  de  qualidade,  produtividade  e  gestão  de
recursos humanos e materiais.

A  continuidade  e  a  manutenção  desses  serviços  são  fundamentais  para  os  usuários  do
Sistema Único de Saúde em Pernambuco, garantindo os resultados desejados tanto pelos cidadãos quanto
pelo Estado.

É crucial ressaltar que os Contratos de Gestão representam compromissos formais entre o
Estado de Pernambuco e as Organizações  Sociais  de Saúde,  de modo a contribuir  para o alcance dos
objetivos  das  políticas  de  saúde  pública,  visando  à  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  prestados  à
população. Esses contratos são ferramentas gerenciais valiosas.

Para promover melhorias nos serviços públicos com a participação efetiva da sociedade, o
Estado deve exercer controle sobre esses serviços. É fundamental destacar a importância dos órgãos de
controle para garantir o cumprimento adequado da legislação vigente, incluindo o cumprimento das metas
contratuais  e  a  qualificação  das  entidades  contratadas  para  gerenciar  as  unidades  de  saúde  em
Pernambuco.  A  administração  pública  é  responsável  pelo  serviço  de  saúde  e  deve  monitorar  e  avaliar
continuamente a gestão das unidades públicas de saúde operadas pelas OSS.

Portanto, é imperativo que a Administração Pública busque sempre atender às necessidades
da coletividade da melhor maneira possível, realizando ajustes conforme necessário para garantir o pleno
funcionamento  e  aprimoramento  contínuo  do  modelo  oferecido.  Todos  os  envolvidos  nesse  processo
desempenham papéis  importantes, seja na execução do serviço,  na fiscalização e acompanhamento, ou
como usuários.

Nesse sentido, manter alternativas eficientes por meio de uma gestão focada na qualidade do
sistema de saúde é essencial,  seguindo os critérios legais para garantir  a melhor utilização dos recursos
públicos e o bem-estar da população.

Em  conclusão,  esta  Comissão  Mista  constata  que  o  modelo  adotado  tem  atendido  às
necessidades da população de Pernambuco,  garantindo a oferta de serviços de saúde e buscando uma
maior abrangência, inclusive através da interiorização de especialidades e serviços anteriormente disponíveis
apenas em grandes centros.

Recife, março de 2025.
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